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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a instalação de 

lombadas na Avenida Vitória Rossi Martini. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que interceda junto à Secretaria competente para que seja 

realizado estudo visando à instalação de lombadas na Avenida Vitória Rossi 

Martini, na altura dos numerais 344, 389, 668 e 743, no município de Indaiatuba. 

Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

Assunto:  Obras 

 

JUSTIFICATIVA: 

Indico a instalação de lombadas – redutores de velocidade – na 

Avenida Vitória Rossi Martini, na altura dos numerais 344, 389, 668 e 743, em 

razão do grande número de acidentes que vêm ocorrendo com frequência no 

local. 

Observa-se que, naquela via, os veículos transitam em alta 

velocidade. Dessa forma, a instalação de lombadas será essencial para reduzir 

a velocidade do tráfego, contribuindo para a prevenção de acidentes e 

proporcionando maior segurança aos pedestres que por ali transitam, bem como 

aos motoristas. 

A instalação de lombadas em distritos industriais é fundamental para 

forçar a redução da velocidade de veículos pesados e leves, aumentando a 

segurança viária em áreas de grande circulação. Essas medidas auxiliam na 

prevenção de acidentes, protegem pedestres e trabalhadores da região e 

contribuem para a organização do tráfego intenso. 
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Ressalta-se ainda que a medida é regulamentada pelo CONTRAN e 

exige estudos técnicos, garantindo que, quando devidamente implantadas e 

sinalizadas, as lombadas contribuam para a redução dos riscos de colisões e 

atropelamentos. 

Certo da compreensão de V. Exa. diante de tal necessidade, aguardo 

o atendimento à presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 9 de março de 2026. 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 


